RAZÕES DE VETO


Senhor Presidente,



Tendo recebido dessa Casa, para sanção, o Projeto de Lei nº 3.835, de 1º/12/2014, que “Autoriza o Executivo Municipal a conceder  incentivo fiscal a pessoa física e jurídica que promova a instalação de câmeras de monitoramento defronte ao seu respectivo imóvel e dá outras providências”, vejo-me, entretanto, por razões de legalidade, impelido a opor-lhe VETO TOTAL, apresentando a seguir as razões ensejadoras da minha decisão.



O indigitado projeto de lei, em que pese seu caráter predominantemente social, ao conceder incentivo a pessoa física ou jurídica que instale câmeras de monitoramento defronte ao seu respectivo imóvel, melhorando a segurança como um todo, tem, no entanto, a nossa resistência, por impositivo legal, oriundo na própria Lei de Responsabilidade Fiscal, assim consagrada a Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000.



Preconiza, referido diploma legal, em seu art. 14, que a concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes condições:

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.



Por seu turno, o § 1º do alvitrado dispositivo legal preceitua que a  renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que correspondam a tratamento diferenciado.


Depreende-se, pois, da leitura acima, que o texto legal presentemente vetado não guarda conformidade com os ditames legais vigentes, razão de nossa forçada oposição à sua sanção.



 São estes, pois, Senhor Presidente e demais Vereadores, os motivos basilares de nosso inconformismo com o Projeto de Lei nº 3.835/2014 e, esperando que Vossa Excelência e Nobres Edis os compreendam, acatando o VETO TOTAL aqui manifestado, renovamos protestos do mais destacado apreço e distinta consideração.



Atenciosamente



Cleydson Domingues Drumond


Prefeito Municipal
